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Ata 17" Reunião Ordinária da )§§I Legislatura do ano de

2025, reaJízada no dia 07 do mês de Outubro do ano de 2025,

no Plenárrio de sua sede localizada na Praça São Sebastiáo

n.45, nesta cidade, onde reuniram-se sob a presldência do

Sr. Fernando de Albuquerque França e os demais vereadores

Adriano Leonel de Andrade, Carlos Alves de Camargos,

João Wltson de Camargos, José Eugênio Alves, Leonardo

Pompeu Madeira, Márcia Resende de Araújo, Marcos Paulo

Ferreira de Souza, Renê Luiz Cêsar Ferreira, Rithelle

Natanael Sllva, Roberto Carlos de Olivelra, Sllvêrio de

Paula, Waldemário de Souza França Filho. Cumprimentando

todos os presentes, o Sr. Presidente Declara: tHavendo

quórum regimental em nome de Deus declaro aberta 17"

Reunião Ordinária do ano de 20125." Prosseguindo, a

LIITURA DA ATA DA 11" RTUNúO EXTRAORDINÁRIA DE

2o25 OCORRIDA EM 25 DE SETEMBRO DE 2025. O

vereador Marcos Paulo solicitou a dispensa da leitura da ata. A

leitura da ata foi dispensada por L2 ldozel votos. Execução

do Hino Nacional e de Sáo Gotardo de acordo com a Resoluçáo

o. 27812018. APRESENTACÃO DE PROJETOS: Projeto de

Lei n" 96 de 18 de Setembro de 2O2S que Institui o mês de

"Fevereiro Roxo" no calendário oÍicial do Município de Sáo

Gotardo, dedicado a conscientízaçâo sobre a Fibromialgia,

denominada "I'ei Mônica de Oliveira", e dá outras

providências. Projeto de Lei Complementar n" 97 de 24 de

§etembro de 20125 que Altera a redaçáo do Artigo 1" da Lei

Complementar 252 de 22 de Setembro de 2025, e dá outras
/ provid.ências. Projeto de Lei Complem e rn"98deO2de
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Outubro de 2o25 "Lei Valdeir Cesar" Institui o Dia Mundia-l

da Pessoa com DeÍiciência no Município de São Gotardo e dá

outras providências. Presidência: Encaminho os Projetos

apresentados às Comissôes Permanentes para aná1ise e

emissão de pA-TECCT. APRESENTAÇÃO PP REQUERIMENTO:

Requerimento no Ogl2025 que Sejam prestadas as

informaçÕes e disponibilizadas as cópias documentais e

informaçÕes pormenorizadas e documentadas acerca da

situação fática, administrativa, legal e urbanística do

Loteamento da Cooperativa Habitacional de Sáo Gotardo-

COOHASAG. Presidente: Encaminho o Requerimento

apresentado às ComissÕes Permanentes para ana-lise e

emissão de parecer. LEITURA DE PEDIDOS DE

PROVIDÊNCIAS: 1-S3|2O2S de autoria da Ver. Márcia

Resende. Que o órgáo competente do Poder Executivo

Municipal estude a possibilidade de viabilizar notiÍicação da

empresa Impérius, na pessoa de seu proprietário Carlos

Eduardo Borges, acerca da disposiçáo irregular de mesas e

cadeiras em via pública em descumprimento a legislaçáo local.

L5,4{2O2S de autoria do Ver. Renê Luiz. Que o órgâo

competente do Poder Executivo Municipal estude a

possibilidade de realizar recapearnento asfárltico na Avenida

Vereador Antônio Inácio da Silva, a altura no n" 1101, casa 1,

Lírios do Campo, após o Supermercado Serve Mais. 155/2O25

de autoria do Ver. Silvério de Paula. Que o órgão competente

do Poder Executivo Municipal, usufruindo de suas

-,.' prerrogativas, estude a possibilidade de realizar a instalaçào

omo ferramen re tor de velocidade, bem

?
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como sinalizaçâo preventiva e iluminaçáo na estrada que

possibilita o acesso de São Gotardo a Abaeté dos Venâncios,

conhecido como Capelinha de Cima ou Capelinha do Abaeté. A

solicitaçáo se dá mais especificamente para as mediações do

Barracáo "Casmix Agronegócios" loca-lizado na Fazenda Sítio

Leopólis, onde existem curvas extremamente acentuadas e

risco eminente de acidentes, que inclusive, têm ocorrido com

frequência na regiáo. aur{r,rsp. prscussÃo p voreÇÃo pp

INDI ES L27 120125 de autoria do Ver. Waldemário

França. Que o Poder Executivo Municipal, usufruindo de suas

prerrogativas, estude a possibilidade de teaJizar calçamento

integral das vias habitadas da Vila Funcha-I. L2812O25 de

autoria do Vereador Renê Luiz. Que o Poder Executivo

Municipal, usufruindo de suas prerrogativas, estude a

possibilidade de reafízar instalaçáo de quebra molas, com faixa

refletiva, e as devidas placas sinalizadoras, na Rua Frei

Paulino a altura do n" 511, Bairro Centro. L29 120.25 de

autoria do Vereador Roberto Carlos. Que o Poder Executivo

Municipal usando de suas prerrogativas estude a possibilidade

d,e reaiizar a construçáo de mais (02) duas salas no CMEI

(Centro Municipal de Educaçáo Infantil) Primeiros Passos,

situado a Rua Juca Ilía, n" 21 , Bairro Boa Esperança, com o

propósito de aumentar vagas para acolhimento das crianças

em suporte as suas famÍlias trabalhadoras, desta forma

atendendo a populaçáo e contribuindo com os cuidados e

senvolvimento infantil. L3O|2O2S de autoria do Vereador

Rithelle Silva. Que o Poder Executivo Municipal, usufruindo de

suas prerrogativas, estude a Pos e de realizar correções
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e alterações viárias na Rua Tupá, Bairro Sáo Geraldo/Santa

Terezinha, com aplicação de tachas refletivas bidirecionais.

LgLl2O25 de autoria do Vereador João Wilson. Que o órgáo

competente do Poder Executivo Municipal estude a

possibilidade de viabilizaÍ recapeaÍnento asfárltico e instalaçáo

de sinalizaçáo horizontal e vertical no Distrito de Guarda dos

Ferreiros, em especial, nas Ruas Ivo Cristino em toda sua

extensáo, Rua Virgílio Inácio, a altura dos n" 224 e 425, Rua

Joáo Miguel dos Reis, a altura do n" 189, e na Rua José

Nelson, Via Lateral pródmo ao CMEI Diorgina e ao lado do

complexo esportivo Joáo Lucio. As IndicaçÕes estáo em

discussão. As indicações estao em votação (votaçáo painel

eletrônico). As indicaçôes foram aprovadas por L2 votos'

LEITURA. DISCUSSÃO E VOTAÇA O DE PROJETOS: Projeto

de Lei Ordinária t" 44 de 14 de Maio de 2O2S que Dispôe

sobre a criaçáo do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

com DeÍiciência, estabelece a política municipal da pessoa com

deÍiciência e da outras providências. EMENDA N" 01

MODIFICATÍVA. O artigo 7" do Projeto de Lei 4412025 passa

a tramitar com a seguinte redação: Art 7". O Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa com DeÍiciência, será

composto por 12 (doze) membros titulares, e 12 (doze)

membros suplentes, sendo: I 6 (seis) membros representantes

de Orgáos Governamentais, a saber: 01 (um) representante da

Secretaria Municipal de Educaçáo; O1 (um) representante da

Secretaria Municipal de Saude; O1 (um) representante da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 01 (um)

da Secretaria al de Planejamento e
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Gestão; 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Cultura e T\.rrismo; 01 (um) representante da Secretaria

Municipal de Esporte. 6 (seis) membros representantes de

entidades náo governamentais com sede no Município, ligadas

ao atendimento e defesa dos direitos das pessoas com

deÍiciência, e na ausência de entidades, seráo eleitas pessoas

com deficiência dentro de cada segmento descrito abaixo: 01

(um) representante de entidades ligadas às pessoas com

defrciência auditiva/surda, ou pessoa com deÍiciência

auditiva/surda; 01 (um) representante de entidades ligadas às

pessoas com deficiência visual, ou pessoa com defrciência

visual; O 1 (um) representante de entidades ligadas às pessoas

com deficiência fisica, ou pessoa com deÍiciência fisica; 01

(um) representante de entidades ligadas às pessoas com

deficiência intelectual, ou pessoa com deÍiciência intelectual;

(um) representante de entidades ligadas a pessoas com TEA-

Transtorno do Espectro Autista, ou pessoa com Transtorno do

Espectro Autista; 01 (um) representante de Profissionais

Especializados na Habilitaçáo e Reabilitaçáo das Pessoas Com

DeÍiciência. A Emenda 01 ao Projeto de Lei n" 44l2O2S está

em discussáo (após discussão). A Emenda O1 ao Projeto de

Lei n" 44120125 está em votação (votaçáo painel eletrônico). A

Emenda 01 ao Projeto de Lei a" 44120125 foi reprovada por l
10 votos. TMENDA N" 02 - MODIFICATM. At+.7" § 2" As \
entidades náo governamentais elegeráo seus representantes

. em Fórum próprio, organizado exclusivamente pelas próprias

entidades, sem participaçáo do poder publico. Na ausência de

entidade representativa de rminado segmento de
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deficiência, será eleito, dentre as pessoas com deÍiciência do

respectivo segmento, um representante. A Emenda 02 ao

Projeto de L€i no 44l2O2S está em discussão (após

discussào). A Emenda O2 ao Projeto de Lei f 4412025 está

em votaÇão (votaçáo painel eletrÔnico). A Emenda 02 ao

Projeto de Lei n" 44120.25 foi aprovada por 12 votos. O

Projeto de Lei n" 44120.25 com emendas está em discussáo

(após discussáo). O Projeto de Lei n" 44120125 com emendas

está em votaçáo (votaçáo painel eletrônico). O Projeto de Lei

n" 4412O25 com emendas foi aprovado por 12 votos.

Projeto de Let Complementar n" 9O de 15 de Setembro de

2025 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder

permuta de imóvel de propriedade do Patrimônio Municipal

com área de imóvel de propriedade particular. EMTNDA

ADITwA N" 01. Adiciona dispositivo ao Art. 1" do Projeto de

Lei Complementar N" 90/2025. Art. 1" O Art. 1o do Projeto de

Lei Complementar N' 90/2025 passa a vigorar acrescido do

§3o, com a seguinte redaçáo:"Art. 1"[...]. §3" Fica desa-fetado o

imóvel de propriedade municipal descrito no inciso II deste

artigo, classifrcando-o como bem dominical, com a Íinalidade

de autorizar a permuta prevista nesta Lei Complementar, e,

concomitantemente, fica afetado o imóvel de propriedade

particular recebido pelo MunicÍpio, descrito no inciso I, para a

finalidade de bem de uso comum do povo, visando à sua

utilizaçáo como via pública e melhoria da mobilidade urbana,

em conformidade com o Art. 110, §9", e Art. 15, VIII da Lei

Orgânica Municipal." A Emenda 01 ao Projeto de Lei n"

90l20125 está em discussáo (após discussáo). A Emenda O1 ao

folêfone: (34) 3671"1714
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Projeto de Lei n" 9O|2O2S está em votaçáo (votaçáo painel

eletrônico). O Projeto de Lei n" 9Ol2O25 com emenda está

em discussão (após discussão). O Projeto de Lei n" 9Ol2O25

com emenda está em votação (votaçáo painel eletrônico). O

Projeto de Lei 9Ol2O25 com emenda foi aprovado por L2

votos. Projeto de Lei Complementar n" 91 de 15 de

Setembro de 20125 que Autoriza o Poder Executivo Municipal

a proced.er permuta de imóvel de propriedade do PatrimÔnio

Municipal com área de imóve1 de propriedade particular.

EMENDA AI)ITwA N" 01. Adiciona dispositivo ao Art. 1o do

Projeto de Lei Complementar No 9112025. Art. 1" O Art. 1'do

Projeto de Lei Complementar N' 9ll2o25 passa a vigorar

acrescido do §3o, com a seguinte redaçáo: "Art. 1'[...] §3" Fica

desafetado o imóvel de propriedade municipal descrito no

inciso II deste artigo, classificando-o como bem dominical, com

a finalidade de autorizar a permuta prevista nesta Lei

ComplementaÍ, e, concomitantemente, Íica afetado o imóvel de

propriedade particular recebido pelo Município, descrito no

inciso I, para a finalidade de bem de uso comum do povo,

visando à sua utilizaçáo como via publica e melhoria da

mobilidade urbana, em conformidade com o Art. 110, §9", e

Art. 15, VIII da Lei Orgrânica Municipal." A Emenda 01 ao

Projeto de Lei tlo 9L|2O2S está em discussão (após

discussáo). A Emenda O1 ao Projeto de Lei n" 9tl2O25 está

em votaçáo (votaçáo painel eletrônico). A Emenda 01 ao

Projeto de Lei n" 9tl2O25 foi aprovada por 12 votos. O

Projeto de Lei n" 9Ll2O25 com emenda está em discussão

(após discussã o . O Projeto de 9Í-l2O2S com emenda
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está em votaçáo (votação painel eletrônico). O Projeto de Lei
gl-l20l21o com emenda foi aprovado pot t2 votos. IUOçÃO

DE APLAUSOS: MOção de Aplausos n" Oll2O25 de Autoria

do Vereador Leonardo Madeira, onde presta homenagem e

aplausos aos valorosos militares da Polícia Militar de Minas

Gerais, Cabo Welington Mendes Silva e Cabo Cristiano Roberto

Eugênio. Leitura da Moçáo (1' Secretário). A Moção de

Aplausos t" OL|2O25 está em discussáo (após discussão). A

Moção de Aplausos n" O1/2O25 está em votação (votaçáo

painel eletrônico). A Moção de Aplausos n" O1/2O25 foi

aprovada por L2 votos. DISPENSA DA APLICAÇAO DO ART.

L78 do REGIMENTO INTERNO. Dada à urgência da matéria

do Proieto de Lei CoMD lementar f 97 12o.25 coloco em

apreciaçáo a dispensa de aplicaçáo do artigo 178 do Regimento

Interno que diz: Art. 178. Nenhum projeto de lei ou de

resoluçáo pode ser incluído na Ordem do Dia para discussáo

única ou para primeira discussão, sem que, com antecedência

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, tenham sido distribuídas

aos Vereadores as cópias dos mesmos. A dispensa está em

discussáo. A dispensa está em votação. (votaçáo painel

eletrônico). A dispensa da aplicaçáo do artigo 178 do

Regimento Interno foi aprovada por L2 votos.

coNVOCACÃO : Convoco os senhores vereadores para 72"

Reuniáo Extraordinária a ocorrer após a presente sessão

plenária para apreciação do Projeto de Lei Complementar n"

97/2025. PALAVRA LIVRE. Senhor Presidente: Agradecendo

a todos pela presença: "Nada mais havendo, com a Graça de

Deus declaro encerrada a re Do que para constar, eu

a
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01" Secretário da Câmara Municipal de São Gotardo,

Rithelle Natanael Silva lavrei a presente ata que após lida e

aprovada segue assinada pelos demais membros da Mesa

Diretora. São Gotardo, 07 de Outubro de 2025.

Pernando
Pre

Rithelle

buquerque França
nte

nael Silva Joâo W rgos
Primeiro Secretário Se Secretário
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